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ITURAMA 
Feltz de quern vve aqul 

LEI N" 4.775, DE 25 DE JANEIRO DE 2019. 

Denomina-se de "JACQUES DEMOLAY", a atual 
"rotatOria que faz ligacâo das ruas: Cidade do 
PratalRua Odilon Antonio de Freitas e Av. Coronel 
José Felisberto", do Bairro Nossa Senhora de Fatima, 
neste rnunicIpio de Iturama, Estado de Minas Gerais. 

0 Prefeito do Municipio de Iturama, Estado de Minas Gerais, no uso das 
atribuicoes legais previstas no art. 69, da Lei Orgánica Municipal, far saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a presente Lei: 

Art. 1° Dá denominacAo de "JACQUES DEMOLAY", a atual "rotatória 
que far 1igaço das ruas: Cidade do Prata!Rua Odilon Antonio de Freitas e Av. Coronel 
José Felisberto", do Bairro Nossa Senhora de Fatima, neste municIpio de Iturama, Estado 
de Minas Gerais 

Art. 2° 0 Poder Executivo, através do Departarnento competente 
providenciará a co1ocaço de placas indicativas, bern como fará a devida comunicação aos 
interessados. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão. 

Iturama/MG 25 de Janeiro de 2019. 

ANDERSON BERN 
Prefeito i o MunicIpi 

ES DE OLIVEIRA 
de Jturama/MG 
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